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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 072/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 047/2024 

 

OBSERVAÇÃO: LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (ME), LOCAL E REGONAL, EM ATENÇÃO 
AS DISPOSIÇÕES PREVISTAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 REGULAMENTADA PELO 
DECRETO Nº8.538/15, LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14 E LEI MUNICIPAL Nº481/2017. 
 

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei 
Federal n.º 14.133/21, comunica que realizará licitação conforme as seguintes 
especificações:  
 
OBJETO: “AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MATERIAIS DE VIDRAÇARIA A SEREM INSTALADOS 
NO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA TEREZINHA CIONEK BINI E 
ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO ANIBAL MARTINS, COM MÃO DE OBRA INCLUSA DOS 
SERVIÇOS DE RETIRADA E INSTALAÇÃO DE VIDRAÇARIAS”, de acordo com as demais 
especificações do edital e anexos.  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 29 de agosto de 2024. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 29 de agosto de 2024. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h15min do dia 29 de agosto de 2024. 
 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link – licitações” 
 
VALOR MAXIMO: R$ 104.517,05(Cento e quatro mil, quinhentos e dezessete reais e cinco 
centavos) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote. 
 
- AQUISIÇÃO DO EDITAL 
O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na 
Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua José de 
França Pereira, 10, Centro – Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230-000, no 
horário das 8:00 às 12:00  e das 13:00 às 17:00 horas,  bem como no endereço eletrônico: 
www.santamariadooeste.pr.gov.br.  
 
Informações: (42) 9 9841-0495 
pmsmolicitacao@yahoo.com.br 

Santa Maria do Oeste PR, 14 de agosto de 2024. 

 

 

MILICIO VICENTE STROHER 
  Pregoeiro  

Portaria n° 020/2024 
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